
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018
                   

www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Martinópolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.martinopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ma r t i n ó p o l i s
CNPJ 44.855.443/0001-30
Avenida Coronel João Gomes Martins, 525
Telefone: (18) 3275-9500
Site: www.martinopolis.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ma r t i n ó p o l i s
CNPJ 46.426.573/0001-82
Rua José Maria Sanches, 539, Centro
Telefone: (18) 3275-1412
Site: www.camaramartinopolis.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Notificações 15 ................................................................................... 

Limpeza de Terreno 15 .................................................................. 
Portarias DEMTRAM 17 ................................................................... 

Conselhos Municipais 18 ................................................................... 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -

CMDCA 18 ................................................................................ 
Conselho Municipal de Saúde 20 ................................................... 

Sexta-feira, 09 de dezembro de 2022                                                  Ano V | Edição nº 1044                                                                      Página 1 de 24



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Sexta-feira, 09 de dezembro de 2022 Ano V | Edição nº 1044 Página 2 de 24

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D   E   C   R   E   T   O       Nº  6.469,  DE   07  DE   DEZEMBRO  DE   2022. 
      

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 
2022”. 

 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 

D E C R E T A 
  

Art. 1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 

3.201, de 26 de agosto de 2021) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos 

e unidades contemplados. 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 07 de dezembro de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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ANEXO  
(DECRETO Nº 6.469/22) 

 
 

ACRÉSCIMOS 
  
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02                    01     02 Corpo de Bombeiro 
 Ficha:  58    04.122.0003.2122.0000 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOM              1.116,44 

                                               3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 07      01  Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 Ficha: 447 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOB            24.950,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 Ficha: 449 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOB              6.350,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

 02 09      01 Serviço de Agua e Esgoto 
 Ficha:  490 17.512.0029.2035.0000 SERVIÇO DE SANEAMENTO                          23.680,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                                                                               56.096,44 
 
 
 
 

REDUÇÕES 
 
 
LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 

  02 01 02 Corpo de Bombeiro 
  Ficha: 57 04.122.0003.2004.0000 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOM           -1.116,44 

  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 
 
LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 

  02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
  Ficha: 460 15.452.0025.2059.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOBI       -31.300,00 

     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
LOCAL:  02                    PODER EXECUTIVO 

  02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto 
  Ficha: 492 17.512.0029.2035.0000 SERVIÇO DE SANEAMENTO                      -23.680,00 

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                                                         -56.096,44 
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D  E  C  R  E  T  O Nº  6.470,  DE   08 DE  DEZEMBRO  DE  2022. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas e etc... 

 
D E C R E T A 

Art. 1º-  Nos termos da Lei 3.303/2022, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 382.679,76 distribuídos as seguintes dotações: 
 02 03 01 F.M.S. 
 253 10.301.0065.2071.0000 Manut.FMS - Média e Alta Complexidade MAC 382.679,76 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 068 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
 Anulação: 
 

 02 03 01 F.M.S. 
 291 10.303.0065.2070.0000 Manut.FMS - Média e Alta Complexidade MAC -354.000,00 
 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 068 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 
 292 10.303.0065.2070.0000 Manut.FMS - Média e Alta Complexidade MAC -8.000,00 
 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 300 068 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 
 02 11 00 Depto. de Meio Ambiente 
 520 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -10.679,76 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 522 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -10.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de 2022. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 
público de costume, na data supra. 
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CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº 6.471,   DE  08  DE  DEZEMBRO  DE  2022. 

 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas etc... 

 

CONSIDERANDO, a solicitação contida no Memorando nº 10.866/2022, 

procedente do Departamento de Administração; 

CONSIDERANDO, ainda, o dever de obediência ao princípio da legalidade 

estampado no art. 37 da CF/88, art. 111 da CE, art. 83 da LOM; 

CONSIDERANDO, finalmente, a competência contida no art. 69, inciso III e VIII, 

da LOM. 

D E C R E T A 

Art. 1º- O art. 2º do Decreto nº 6.468, de 07/12/2022, passa a constar com a seguinte 

redação: 
“Art. 2º - Excetuam-se desta disposição os serviços de Iluminação Pública, Limpeza Pública (varrição 

de vias públicas, passeios, praças, jardins, coleta e disposição final de resíduos), tanto na área sede do 

Município, quanto nos Distritos e Represa Laranja Doce, Praça de Pedágio (equipes de plantão), o 

Departamento de Água e Esgoto (equipes de plantão), a Vigilância Municipal e o Departamento de Saúde, 

Saneamento e Bem Estar Social.” 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA  
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.472,    DE   08    DE  DEZEMBRO   DE  2022. 
 

“Concede Permissão de Uso de bem público à 
Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo – PRODESP para instalação 
de unidade do Poupatempo”. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas etc... 

 

 

CONSIDERANDO: que a Lei Ordinária nº3.276, de 30.8.2022, autorizou a 

formalização de Convênio entre o Município de Martinópolis e a Companhia de 

Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP para instalação de 

“Posto POUPATEMPO – Centrais de Atendimento ao Cidadão”. 

 CONSIDERANDO: que, de acordo com a minuta do termo de convênio, 

que é parte integrante da lei, o Município ficou com o encargo de disponibilizar imóvel 

necessária à instalação e funcionamento do “Posto POUPATEMPO”. 

CONSIDERANDO: que o “Posto POUPATEMPO” é unidade 

administrativa que presta serviços de grande relevância ao cidadão e ao Poder Público 

Estadual e Municipal, revelando eficiência administrativa elogiável. 

CONSIDERANDO: que a PRODESP é entidade da Administração Pública 

indireta. 

CONSIDERANDO: o dever de obediência aos princípios básicos da 

Administração Pública contidos no art. 37, da CF e art. 111, da Constituição Paulista e do 

disposto no art. 110, §2º, da LOM. 

CONSIDERANDO: a competência estabelecida no art. 69, II e VIII, da Lei 

Orgânica Municipal – LOM. 

 

D E C R E T A 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

Art. 1º - Fica concedida PERMISSÃO DE USO à Companhia de Processamento de 

Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, do imóvel de propriedade do Município, 

situado na Av. Cel. João Gomes Martins, nº525, centro, cadastro imobiliário nº1400, para 

instalação do “Posto POUPATEMPO – Centrais de Atendimento ao Cidadão”. 

Art. 2º - A Permissão de Uso é a título gratuito, precário, e confere à PRODESP o uso 

do imóvel pelo prazo de 60 meses a contar de sua assinatura, prorrogável por igual período. 

Art. 3º - As demais condições da permissão se encontram na minuta anexa, que é 

parte integrante deste. 

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos à partir de 21/11/2022, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de 2022. 

 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 
Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 
 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 589/2022 

 

Nome/Razão Social: AUXXXIO FRXXXX FLORXXXIO 

Cadastro Municipal: 805658 

CNPJ/CPF: 192.xxx.xxx-20 

Endereço: RUA MAURO MILANI, 59 - RESIDENCIAL MONTE LÍBANO 

Senhor Proprietário/Possuidor: 

Comunicamos a Vª. Sª que no dia 17 de novembro de 2022 às 08h00min, verificamos que o imóvel acima se encontra com a seguinte 

irregularidade: 

1-EXISTÊNCIA DE TERRENOS COBERTOS DE MATOS, PANTANOSOS E SERVINDO DE DEPÓSITO DE LIXO OU 

QUAISQUER MATERIAIS NOS LIMITES DA ZONA URBANA, sendo assim, infringiu o artigo 34 da Lei n°. 2.230/2000, cuja penalidade 

esta prevista no artigo 151 da mesma lei. 

“Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, pantanosos, servindo de depósito de lixo ou de quaisquer materiais nos 
limites da zona urbana”. 

 

2-OBSTRUIU AS CALÇADAS E PASSEIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, sendo assim, infringiu o artigo 13 da Lei n°. 

2.230/2000, cuja penalidade esta prevista no artigo 151 da mesma lei. 

“É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos nas ruas, praças, passeios, estradas e 

caminhos públicos, exceto para efeito de obras públicas ou quando exigências policiais o determinarem” 

 
Pelo presente fica Vª. Sª. notificado a regularizar a situação acima descrita, no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da data do 

recebimento desta. 

O não atendimento da presente sujeitará o infrator à pena de multa 100 (cem) UFIRs e demais penalidades previstas na legislação em 

vigor. 

OBS¹: O passeio público deve ser limpo, de maneira que não haja nenhum tipo de mato seco, entulho e/ou quaisquer outros materiais no local, caso contrário, 

não acarretará o cumprimento da presente notificação. 

OBS²: O terreno deve ser limpo, de maneira que não haja nenhum tipo de mato seco, entulho e/ou quaisquer outros materiais no local, caso contrário, não 

acarretará o cumprimento da presente notificação. 

OBS³: O terreno e o passeio público devem estar constantemente limpos, sob pena de novas notificações e autuações.. 

 

___________________ 

Fabiana Scavullo Izaias 

Fiscal de Posturas 

 

          Declaro-me ciente desta notificação, do qual recebi cópia.  

          Nome: ____________________________________________________ 

          CPF:_________________RG: _______________Data:______/______/_____Hora:___________ 

          Assinatura:_____________________________________ 

 

 

 

 

 

 

Vistoria                                                               Data: ______/______/________                                    
                                                                                                                                                             Assinatura:___________________________ 

Conforme fiscalização “in loco”, na presente data, constatou-se que o contribuinte 

(   ) cumpriu com a notificação, sendo que o imóvel se encontra limpo. 
(   ) não cumpriu com a notificação, sendo que o imóvel permanece sujo. 

 

 

 

 

 

Notificações
Notificações

Limpeza de Terreno

Limpeza de Terreno
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NOTIFICAÇÃO Nº. 617/2022 

 

Nome/Razão Social: AUXXXIO FRXXXE FLXXXXXIO 

Cadastro Municipal: 805615 

CNPJ/CPF: 192.xxx.xxx-20 

Endereço: RUA 01, 263, RESIDENCIAL MONTE LÍBANO 

Senhor Proprietário/Possuidor: 

Comunicamos a Vª. Sª que no dia 17 de novembro de 2022 às 08h00min, verificamos que o imóvel acima se encontra com a seguinte 

irregularidade: 

1-EXISTÊNCIA DE TERRENOS COBERTOS DE MATOS, PANTANOSOS E SERVINDO DE DEPÓSITO DE LIXO OU 

QUAISQUER MATERIAIS NOS LIMITES DA ZONA URBANA, sendo assim, infringiu o artigo 34 da Lei n°. 2.230/2000, cuja penalidade 

esta prevista no artigo 151 da mesma lei. 

“Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, pantanosos, servindo de depósito de lixo ou de quaisquer materiais nos 
limites da zona urbana”. 

 

2-OBSTRUIU AS CALÇADAS E PASSEIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, sendo assim, infringiu o artigo 13 da Lei n°. 

2.230/2000, cuja penalidade esta prevista no artigo 151 da mesma lei. 

“É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos nas ruas, praças, passeios, estradas e 

caminhos públicos, exceto para efeito de obras públicas ou quando exigências policiais o determinarem” 

 
Pelo presente fica Vª. Sª. notificado a regularizar a situação acima descrita, no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da data do 

recebimento desta. 

O não atendimento da presente sujeitará o infrator à pena de multa 100 (cem) UFIRs e demais penalidades previstas na legislação em 

vigor. 

OBS¹: O passeio público deve ser limpo, de maneira que não haja nenhum tipo de mato seco, entulho e/ou quaisquer outros materiais no local, caso contrário, 

não acarretará o cumprimento da presente notificação. 

OBS²: O terreno deve ser limpo, de maneira que não haja nenhum tipo de mato seco, entulho e/ou quaisquer outros materiais no local, caso contrário, não 

acarretará o cumprimento da presente notificação. 

OBS³: O terreno e o passeio público devem estar constantemente limpos, sob pena de novas notificações e autuações.. 

 

___________________ 

Vitor Barrocal Bazzo 

Fiscal de Posturas 

 

          Declaro-me ciente desta notificação, do qual recebi cópia.  

          Nome: ____________________________________________________ 

          CPF:_________________RG: _______________Data:______/______/_____Hora:___________ 

          Assinatura:_____________________________________ 

 

 

 

 

 

 

Vistoria                                                               Data: ______/______/________                                    
                                                                                                                                                             Assinatura:___________________________ 

Conforme fiscalização “in loco”, na presente data, constatou-se que o contribuinte 

(   ) cumpriu com a notificação, sendo que o imóvel se encontra limpo. 
(   ) não cumpriu com a notificação, sendo que o imóvel permanece sujo. 
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P O R T A R I A DEMTRAM Nº 093/2022

“Dispõe sobre interdição de vias
p ú b l i c a s  e  d á  o u t r a s
providências”.

DANILO  APARECIDO  DE  SOUZA,  Diretor  do
Departamento  de  Trânsito  do  Município  de
Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que por Lei lhe são conferidas, etc.

CONSIDERANDO  o requerimento protocolado sob nº
5.668/2022 via 1 doc, por intermédio de Lucas Valentim
Voinich  da  Igreja  Assembléia  de  Deus  –  Ministério  de
Madureira;

CONSIDERANDO ainda, que referido requerimento foi
apreciado por esta Autoridade de Trânsito Municipal, nos
termos previstos na Lei nº 9.503/1997 – Código de Trânsito
Municipal;

CONSIDERANDO finalmente o que dispõe o art. 24 da
Lei nº. 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro;

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR ao Setor de Sinalização Viária

do Departamento Municipal de Trânsito de Martinópolis –
DEMTRAM – que proceda a interdição parcial, com o uso de
dispositivos próprios de sinalização viária  da via  pública
abaixo  discriminada  nos  dias  08,  09  e  10/12/2022  das
19H00 às 23H00, para Cruzadas Evangelística.

Ø RUA DOMINGOS DARÉ, Nº 810  –  Vila Alegrete,
neste município.

Art. 2º - Os eventuais excessos e transgressões das
normas de trânsito,  civis,  administrativas e criminais  na
realização  do  evento  EVANGÉLICO,  serão  passíveis  de
sanções perante aos órgãos competentes.

Art. 3º - Comunique – se a Polícia Militar.
Art.  4º  -  Considere-se  a  presente  portaria  como

ALVARÁ DE INTERDIÇÃO DE VIA PÚBLICA.
Art.  5º -  Esta Portaria  entrará em vigor  em 08 de

dezembro de 2022, revogadas as disposições em contrário,
devendo  ser  publicada  por  edital  no  local  público  de
costume, na data supra.

Município de Martinópolis, 08 de dezembro de 2022.
DANILO APARECIDO DE SOUZA

Diretor do DEMTRAM
...........................................................................................................
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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